
C4 . 500,00 
2.000,00 

C4.. 	1.191,00 

C4. 1,200,00- 

C4. 	420,00 
Cr$. 	1.000,00 

c4. 	2,000,00 

-7- 
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wDlopése sobre ore dito adicional suplementar e dá cetras 
providencias " 

CLAUDIO RIBEIRO CORRER  . Prefeito Muni-
oipallds Indiaporg, Estado de São Paz 
lo etc, usando de suas atribulOes le-
gaia. FAÇO SABER que a Camara Munici./ 
pal aprovou e eu sanciono a seguinte -
Leis- 

ARTIGO l2  a- Plea o Chefe do Poder Executivo o 
dispoeig3es legais, autorizado a proceder a abertura 
to adicional ounlemontar,  na importanoia de (11. 17.311 
do a suplementaçUe de verbas orgaaentárias abaixo liso
- Gabinete do Prefeito. 
31 20 02- Material de Oaamme 
31 40 02-Encargos Diverso. 
32 41 13- Juros da Divida Publica 

01,00 Fundada interna, 
32 50 81. Contrib. Prev. Social 

b) pessoal regido pela CLT. 
4-  Setor de Finanoas.  

31 11 16— Pessoal Civil 
01000- vens, e vant. fixas. 

31 20 16— Material de Consumo 
8. Lq...____a2 2alaaãoipjáãaetrdcObr 

31 20 92- Material de 00~0 
31 30 94- Serviçosde Terceiros 

Total 	. . eto 17.311,00. 
Parágrafo unicos- O valer do presente credito oorrentá por 

conta da redução parcial da seguinte verba do orçamento vigente 
8— Setor de Obras e Servicos Lu4ci3aais. 
41 30,95— Equipamentos e Destalaçges. 	 C4. 174311900. 

ARTIGO 211.- Esta lei entrará em vigor na data de 61.1a 	- 
blicaçgo, revogadas as dispOsiOes ea contrário, 

Indiaporg, 17 de dezembro de 1.975 

CLAUDIO RIBURO OORREA 
Prefeito Municipal 

• 
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